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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Dispensa n° 12/2023 - CFQ 

Processo Administrativo nº 33/2023 – CFQ 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada na produção de troféus personalizados para 

serem entregues no Prêmio Talentos CFQ de 2023, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A contratação será realizada em lote único com 01 (um) item, conforme tabela 

constante abaixo: 

Item 

 

Especificação CATMAT Unidade 

de 

medida 

Quant. Valor 

unitário 

(média) 

Valor total 

(média) 

1 Troféus personalizados, 

conforme descrito no 

Termo de Referência. 

314086 UND 5 (cinco) R$ 671,66 R$ 3.358,33 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do(a) assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação está fundamentada na Lei 14.133/2021 e será realizada por Dispensa 

de Licitação em razão do baixo valor, com fundamento no art. 75, Inciso II, da referida Lei. 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

(...) 
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II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras;  

2.2. Atualmente, o valor acima citado é de R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos 

e oito reais e trinta e três centavos), atualizado pelo Decreto nº 11.317, de 29 de dezembro 

de 2022. 

2.3. Considerando a IN SEGES/ME n° 67, de 8 de julho de 2021 a contratação em tela será 

realizada por meio da dispensa eletrônica, que trata a Lei n° 14.133/2021. 

2.4. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 

9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas 

no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

2.5. A contratação tem como quantitativo 5 (cinco) troféus personalizados. 

2.6. O objeto da contratação está previsto no projeto estratégico do CFQ: profissional da 

Química engaja aí.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. O Conselho Federal de Química promove anualmente o “Prêmio Talentos CFQ” com 

a finalidade de prestigiar os diversos campos de atuação da Química. Em 2023, o evento prevê 

selecionar profissionais em quatro categorias (Engenharia Química, Química Industrial ou 

tecnólogo, bacharel em Química/licenciatura em Química e técnico em Química) e uma 

empresa da área que desenvolvam trabalhos e/ou atividades em “Qualidade na área da 

Química”, sendo um vencedor para cada categoria profissional e uma empresa, em âmbito 

nacional. 

3.2. Os troféus deverão ser fabricados especificamente para o Prêmio Talentos CFQ, nos 

moldes projetados a partir da marca do evento. Deverão ainda ter placa personalizada 

gravada com o nome de cada homenageado.  

3.3. Cada peça fabricada deverá atender as seguintes especificações:  

3.3.1. de pedra formato circular e altura de até 3cm; 

3.3.2. parte aço escovado e parte em aço liso, conforme marcações da imagem do 

protótipo; 

3.3.3. a placa aplicada na base deverá ter os dizeres gravados e conter: logomarca do CFQ 

à esquerda, o nome e ano da premiação, categoria e o nome do premiado.  
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3.4.  O troféu terá como diretriz a marca do Prêmio Talentos CFQ. Assim, deverá ser 

confeccionado seguindo o projeto específico com as seguintes definições:  

3.4.1. imagem da marca da premiação contendo a engrenagem e a retorta em perspectiva 

de profundidade entre elas, ressaltando em relevo ou ranhura uma referência ao líquido 

contido na retorta; 

3.4.2. a medida sugerida no projeto é de 20 cm de altura por 20 cm de largura (20x20cm). 

Contudo, ressalta-se que o fabricante do troféu deve validar se as medidas são apropriadas 

para a execução correta do troféu (acabamento, estruturação, proporção, peso e afins); 

3.4.3. os pesos de cada componente serão definidos pelo fabricante com o propósito de 

que mantenham a devida harmonia e equilíbrio adequado. 

3.4.4. O protótipo apresentado no item 4.4 possui 2 (duas) opções de pedras: branca ou 

preta. O fornecedor vencedor, antes de produzir os troféus,  deverá apresentar as opções 

de pedras (branca ou preta) que trabalha para que haja uma definição prévia da pedraria 

por parte do CFQ. 

3.5. A contratada deverá adotar o seguinte projeto: 
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3.6.  Vale esclarecer que a imagem do troféu foi inspirada na marca do Prémio Talentos 

CFQ, conforme imagem a seguir: 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. São requisitos da contratação:  

4.1.1. A proposta de preço deverá conter obrigatoriamente a descrição detalhada do 

serviço, com todas as especificações mínimas exigidas; 

4.1.2. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço; 

4.2. Poderão participar da presente contratação os interessados do ramo de atividade 

relacionada ao objeto da contratação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes neste Termo de Referência, desde que: 

4.2.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto;  

4.2.2. Atendam aos requisitos mínimos exigidos nesse Termo de Referência. 

4.3. Não serão admitidas na contratação a participação de empresas: 

4.3.1. Em processo de falência, insolvência ou sob outra forma de concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

4.3.2. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação; 

4.3.3. Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com o CFQ durante o prazo 

da sanção aplicada;  

4.3.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 
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4.4. A Gerência Administrativa consultará os sistemas de registros de sanções SICAF, LISTA 

DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à empresa, cujo 

efeito torne-a proibida de participar desta contratação.  

4.5. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias 

para o cumprimento do contrato. 

4.6. O serviço deverá ser executado e entregue até dia 12 de junho de 2023; 

4.7. A Gerência Administrativa ou de Comunicação do CFQ poderá solicitar informações 

adicionais caso considere as apresentadas insuficientes ou insatisfatórias, obrigando-se o 

licitante a fornecê-las sem nenhum ônus para o Conselho Federal de Química. 

Sustentabilidade: 

4.8. A Nova Lei Geral de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133, de 2021) seguiu nessa 

mesma trilha e também definiu o desenvolvimento nacional sustentável como princípio a ser 

observado na aplicação da lei e reforça essa orientação dispondo que o incentivo à inovação 

e o desenvolvimento nacional sustentável são objetivos do processo licitatório. Ainda em 

reforço a essa diretriz, a Lei nº 14.133, de 2021, dispõe que a alta administração do órgão ou 

entidade é responsável pela governança das contratações e deve implementar processos e 

estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e 

monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 

objetivos nela estabelecidos.  

4.9. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.9.1. maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;  

4.9.2. baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.9.3. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia. 

Subcontratação 

4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Checar junto ao fornecedor 

se não há subcontratação.  

Garantia da contratação 

4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, devido ao tipo de contratação (pontual e de entrega imediata). 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos troféus é, impreterivelmente, até 12 de junho de 2023, em 

remessa única, na sede do Conselho Federal de Química, para a Assessoria de Comunicação - 

ASCOM.  

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: SCS Quadra 9, Torre B, 9º andar, 

Edifício Parque Cidade Corporate, CEP: 70308-200, Brasília - DF. 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 

mínimo, 30 (trinta) dias, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento.  

5.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada.  

5.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 

aceita pelo Contratante.  

5.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

5.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  
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5.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A ordem de execução de serviço deverá ser executada fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. A execução da ordem de serviço deverá ser acompanhada pela área requisitante. 

6.2.1. O colaborador responsável anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução da ordem de serviço, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.2.2. O colaborador responsável informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto da ordem de serviço em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução da ordem de serviço, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução da ordem de serviço. 

6.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto da ordem de execução de serviço. 

6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

6.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 

no SICAF. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) 
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  365  

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA  

8.1.  As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa Eletrônica. 

8.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no Aviso de Dispensa Eletrônica nº 12/2023- CFQ. 

8.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.4. O proponente deverá comprovar que o objeto do seu ato constitutivo contempla o 

objeto ora contratado. 

8.5. O critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço global, em atenção ao 

art. 33, inc. I, da Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e 

exigências contidas neste Termo de Referência, bem como aquelas que apresentarem vícios 

insanáveis, preços manifestamente inexequíveis ou que permanecerem acima do orçamento 
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estimado para a contratação, em consonância com o disposto no art. 59 da Lei nº 14.133, de 

1° de abril de 2021. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Procedeu-se à pesquisa direta com fornecedores, por meio de solicitação de proposta 

de preço por e-mail, cujo valor médio será o valor estimado da contratação, sendo R$ 3.358,33 

(três mil trezentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos), conforme tabela abaixo: 

 

Contratação de empresa especializada em confecção de troféus personalizados 

 Empresa 01 Empresa 02 Empresa 03 Média  

Valor da 

Proposta 

Global –  

5 (cinco) 

troféus 

R$ 2.000,00 

 

R$ 3.400,00 

 

R$ 4.675,00 

 

R$ 3.358,33 

 

 

9.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.358,33 (três mil trezentos e 

cinquenta e oito reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 

9.3. Ao todo, foram consultados 8 fornecedores, dos quais somente 3 encaminharam 

orçamento. Ressalta-se que, além da solicitação por e-mail, foram realizados contatos 

telefônicos a fim de reiterar o pedido. Ainda assim, foram obtidas somente três propostas. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Conselho Federal de Química. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Conta contábil: 6.2.2.1.1.33.90.39.027 – Eventos e Promoções da Química. 

II) Centro de custo: 01.02.01.002 – Atividade Finalística Comissões Permanentes – 

Comissões de Premiação e Eventos.  

11. DISPENSA DE ESTUDOS PRELIMINARES 

11.1. Tendo em vista que a estimativa do valor da contratação proposta, qual seja, 

R$ R$ 3.358,33 (hum mil setecentos e oitenta reais), se enquadra nos limites do inciso II do 
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art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e conforme o disposto no art. 20, § 2º, letra “a”, da Instrução 

Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, fica dispensada a etapa de elaboração de Estudos 

Preliminares. 

 

Brasília, 22 de maio de 2023. 
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